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Art., 
3º 

- 
A 

D
e
s
p
e
s
a
 

será 
r
e
a
l
i
z
a
d
a
 

s
e
g
u
n
d
o
 

a 
d
i
s
c
r
i
m
i
n
a
ç
ã
o
 

dos 
a
n
e
x
o
s
,
 

que 
a
p
r
e
s
e
n
t
a
m
 

sua 
com 

posição 
por 

órgãos 
e 

unidades 
orçamentárias, 

segundo 
as 

Categorias 
Econômicas, 

conforme 
o 

seguinte 
d
e
s
d
o
b
r
a
m
e
n
t
o
:
 

DESPESAS 
POR 

UNIDADES 
E 

ÓRGÃOS 

PODER 
LEGISLATIVO 

Câmara 
Municipal 

de 
Cantagalo 

11.120,000, 
700,.000, 

11 
.820,.000, 

PODER 
E
X
E
C
U
T
I
V
O
 

G
a
b
i
n
e
t
e
 

do 
P
r
e
f
e
i
t
o
 

43 
. 
400,000, 

1
0
0
,
0
0
0
,
 

4
3
,
5
0
0
,
0
0
0
,
 

A
s
s
e
s
s
o
r
i
a
 

de 
P
l
a
n
e
j
a
m
e
n
t
o
 

e 
Coord, 

Geral 
14850,000, 

100,000, 
1,.950,.000, 

Secretaria 
Municipal 

de 
Administração 

83 
.150.000, 

600,000, 
834750:000, 

Secretaria 
Municipal 

de 
Fazenda 

174162 
,012, 

9.000,000, 
20,.162.012, 

S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 

M. 
de 

E
d
u
c
a
ç
ã
o
 

e 
C
u
l
t
u
r
a
 

6
5
.
5
7
6
.
0
0
0
,
 

14,200,.000, 
7
9
.
7
7
6
.
0
0
0
,
 

S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 

M. 
de 

Obras 
e 

S
e
r
v
i
ç
o
s
 

P
ú
b
l
i
c
o
s
 

193,.700,.000, 
112 

.025.574, 
3
0
5
.
7
2
5
.
5
7
4
,
 

S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 

M, 
de 

m
m
m
a
w
n
m
 

P
r
o
m
o
ç
ã
o
 

S
o
c
i
a
l
 

N
m
.
m
W
O
b
o
o
o
w
 

14 
10046000, 

2
6
.
9
5
0
,
0
0
0
,
 

Sub-Total 
.. 

441,808,012, 
— 

137.825.57%4, 
579.633.586, 

! 

RESERVA 
DE 

CONTINGÊNCIA 
10,000,000, 

- 
10,000,000, 

TOTAL 
451,808,.012, 

137 
.825.57%8, 

N 
P89.633,.5806, 

A
r
t
.
.
 4º 

- 
O 

Poder 
Executivo, 

no 
interesse 

da 
Administração, 

poderá 
designar 

órgã 
centrais 

para 
m
o
v
i
m
e
n
t
a
r
 

dotaçõoes 
a
t
r
i
b
u
i
d
a
s
 

as 
U
n
i
d
a
d
e
s
 

O
r
ç
a
m
e
n
t
á
r
i
a
s
,
 

—/%% 
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Art. 
5º 

- 
Fica 

o 
Poder 

E
x
e
c
u
t
i
v
o
 
a
u
t
o
r
i
z
a
d
o
 

a 
tomar 

as 
m
e
d
i
d
a
s
 

n
e
c
e
s
s
á
r
i
a
s
 

para 
a
j
u
s
t
a
r
 

os 
dis 

pêndios 
à 

efetiva 
realização 

da 
Receita, 

Art. 
6º 

- 
Fica 

o 
Poder 

E
x
e
c
u
t
i
v
o
 

a
u
t
o
r
i
z
a
d
o
 

a 
abrir 

c
r
é
d
i
t
o
s
 

s
u
p
l
e
m
e
n
t
a
r
e
s
,
 

no 
d
e
c
o
r
r
e
r
 

do 
e 

x
e
r
c
í
c
i
o
 

de 
1983, 

até 
o 

l
i
m
i
t
e
 

de 
3
O
%
(
t
r
i
n
t
a
 

por 
cento) 

do 
total 

da 
D
e
s
p
e
s
a
 

fixada 
nesta 

Lei, 
para 

aten 

der 
a 

reforço 
de 

dotações 
que 

se 
tornarem 

insuficientes,. 

Art. 
7º 

- 
Fica 

o 
Poder 

Executivo 
autorizado 

a 
realizar 

operações 
de 

crédito 
por 

antecipação 
da 

R
e
c
e
i
t
a
,
 

até 
o 

l
i
m
i
t
e
 

e 
nas 

c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
 

p
r
e
v
i
s
t
a
s
 

na 
l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 

v
i
g
e
n
t
e
,
 

A
r
t
.
 

8º 
- 

E
s
t
a
 

Lei 
e
n
t
r
a
r
á
 

em 
v
i
g
o
r
 

na 
data 

de 
sua 

p
u
b
l
i
c
a
ç
ã
o
 

e 
w
w
o
a
c
N
m
e
 

seus 
e
f
e
i
t
o
s
 

a 
p
a
r
-
 

tir 
de 

1º 
de 

j
a
n
e
i
r
o
 

de 
1
9
8
3
,
 

f
i
c
a
n
d
o
 

c
o
n
s
i
d
e
r
a
d
o
s
 

r
e
v
o
g
a
d
a
s
 

t
o
d
a
s
 

as 
d
i
s
p
o
s
i
ç
õ
e
s
 

que 
lhe 

s
e
j
a
m
 

o
o
b
d
h
m
 

r
i
a
s
 

ou 
i
n
c
o
m
p
á
t
i
v
e
i
s
,
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